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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 30/2023
Data: 29.08.2023
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata 
II – Leitura de Acórdãos 
III – Processos Administrativos – SEI
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 (Itens 10 e 11)
V – Pauta de Julgamentos 
VI – Julgamentos em Mesa
III – Processos Administrativos – SEI
01 – Processo Administrativo nº 2023/000009825-00
EDITAL N.° 24/2023 — PTJ —VAGA DE MEMBRO TITULAR DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS — CLASSE DOS ADVOGADOS, em decorrência do término do 1º biênio do Dr. Fabrício Frota Marques.
Inscritos:
1. Dr. Carlos Edgar Tavares de Oliveira – PA Nº 2023/000013190-00;
2. Dr. Fabrício Frota Marques – PA Nº 2023/000011224-00;
3. Dr. Felipe Dos Anjos Thury – PA Nº 2023/000013094-00;
4. Dr. Filipe de Freitas Nascimento – PA Nº 2023/000013198-00;
5. Dr. Marcio Rys Meirelles de Miranda – PA Nº 2023/000012079-00;
6. Dra. Maria Auxiliadora dos Santos Benigno – PA Nº 2023/000012897-00;
7. Dr. Rodrigo Fernando de Almeida Oliveira – PA Nº 2023/000013162-00.
02 – Processo Administrativo nº 2023/000024172-00
Minuta de Resolução (Id. 1165124) QUE regulamenta a metodologia quantitativa que estabelece o número mínimo de servidores das unidades judiciais de primeiro grau do Tribunal de Justiça do Amazonas, e define procedimentos para a movimentação funcional.
Apresentada na sessão do dia 22.08.2023.
03 – Processo Administrativo nº 2023/000022775-00
Relatório Anual de Atividades (Id. 1069184), referente ao exercício de 2022, apresentado pela Secretaria de Auditoria Interna DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Apresentada na sessão do dia 22.08.2023.
IV - Processos Administrativos - SAJ/SG5 
10.0000178-58.2023.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar (SEGREDO)
Reclamante: P. do T. de J. A. 
Reclamado: F. L. A. 
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (27422/CE). (67827/DF). 
Advogado: Pedro Henrique Soares Matias (48087/CE)
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
11. 0003342-31.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo 
Requerente: Maria do Carmo Gomes de Moraes Pierre. 
Advogada: Olívia Maria Assis Campos Couto (4212/AM). 
Advogada: Maria do Perpetuo Socorro da Silva Barreto (4344/AM). 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Assunto: Retificação de pensão por morte.
V – Pauta de Julgamentos 
01.0479399-22.2023.8.04.0001 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Wandernezyo de Souza Oliveira. 
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM). 
Advogado: Paula Priscila Caldas Coutinho (17946/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
02.0491633-36.2023.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Dayane Benicio Moraes. 
Advogada: Antônia Andrade de Queiroz (3059/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
03.0479315-21.2023.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Josué Silva Torres. 
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM). 
Advogado: Paula Priscila Caldas Coutinho (17946/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Ivânia Lúcia Silva Costa
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
04.0480696-64.2023.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: José Marcos Vieira de Brito. 
Advogado: Antonio Praia Caldas (9546/AM). 
Advogado: Paula Priscila Caldas Coutinho (17946/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar,. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
05.4004143-73.2023.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Ailton Coelho dos Santos. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas.
Procuradora: Altiza Pereira de Souza
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
VI – Julgamentos em Mesa 
06.0004688-51.2022.8.04.0000 – Correição Extraordinária 
Corrigente: CGJ – Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Corrigido: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Itapiranga/Am.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing
07.0003605-97.2022.8.04.0000 – Correição Ordinária 
Corrigente: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas. 
Corrigido: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Humaitá/Am
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing
08.0005147-19.2023.8.04.0000 – Correição Ordinária 
Corrigente: CGJ – Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Corrigido: Juízo de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial Civel e Criminal da Comarca de Humaitá/Am
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro
09.0004643-13.2023.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível 
Agravante: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Natasha Yukie Hara de Oliveira (7302/AM). 
Agravado: Construtora Mercure Ltda. 
Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (3808/AM). 
Advogado: Jonny Cleuter Simões Mendonça (8340/AM). 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
12. 4004092-62.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Associação dos Praças do Estado do Amazonas – APEAM. 
Soc. Advogados: Costa e Costa Advogados Associados (64321/AM). 
Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Dr. Rogério José da Costa Vieira
Adiado: Férias do Relator (22.08.2023).
13. 4000854-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor: Carlos Fábio Braga Monteiro. 
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira.
Procurador: Vander Laan Reis Góes.
Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Terceiro Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Amicus Curiae: Associação das Praças da Polícia e Bombeiros Militar do Amazonas APPBMAM. 
Advogado: Frederico Gustavo Távora (6462/AM). 
Amicus Curiae: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – AOPBMAM. Advogado: Jammes Bezerra de Oliveira (10038/AM). 
Advogado: Otávio Araújo Neto (10189/AM). 
Advogado: Johan da Costa Araújo (12234/AM). 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Amicus Curiae: Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia e Bombeiros Militares do Estado do Amazonas – ASSPBMAM. 
Advogado: Antônio Ferreira do Norte Filho (13030/AM). 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Sustentações orais realizadas, em 25.07.2023.
Voto do Relator: Pela inconstitucionalidade dos artigos 7.º, §§ 3.º e 4.º, assim como do artigo 25, da Lei nº 4.044/2014, em razão da incompatibilidade material com os artigos 109, inciso II, 114 §2.º, 116, 161, §1.º, incisos I e II da Constituição do Estado do Amazonas.
Julgamento suspenso: Vista regimental, Exm.º Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (22.08.2023).
14. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 
Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Requerido: Governador do Estado do Amazonas.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Sustentações orais realizadas, em 08.08.2023.
Voto da Relatora: Julga Extinto o Feito, sem Resolução do Mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC.
Voto-vista, Des. Cláudio César Roessing: Diante do exposto, divirjo do voto proferido pela Excelentíssima Desembargadora Relatora para ultrapassar a preliminar de ilegitimidade ativa.
Averbou impedimento: Desa. Joana dos Santos Meirelles (08.08.2023).
Anteciparam voto com a Relatora: Des. Délcio Santos, Des. Domingos Chalub, Desa. Socorro Guedes, Des. Lafayette Vieira e Desa. Luiza Cristina. 
Anteciparam voto com a Divergência: Des. Cezar Bandiera e Des. Flávio Pascarelli e Des. Paulo Lima.
Julgamento suspenso: Vista regimental, Exm.º Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (22.08.2023).
15. 4002723-67.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Associação dos Praças do Estado do Amazonas – APEAM. 
Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz (761A/AM).
Procurador: Mateus Severiano da Costa (15257/AM).
Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Procurador: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Procurador: Ricardo Antônio Rezende de Jesus (17303/DF).
Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).
Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).
Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM).
Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Amicus Curiae: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – Aopbmam. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM).
Advogado: Jammes Bezerra de Oliveira (10038/AM).
Amicus Curiae: Associação de Policiais e Bombeiros Militares da Reserva Remunerada do Amazonas. 
Advogada: Daisy Feitosa Coutinho (6989/AM).
Advogado: Luis Carlos Eufrazio dos Santos (15047/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Voto da Relatora: Em consonância com o Graduado Órgão Ministerial, Julga Extinto o Feito, sem Resolução do Mérito.
Voto-vista, Des. Cláudio César Roessing: Diante do exposto, divirjo do voto proferido pela Excelentíssima Desembargadora Relatora para ultrapassar a preliminar de ilegitimidade ativa.
Anteciparam o voto, com a Relatora: Des. Délcio Luis Santos e Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura.
Anteciparam voto com a Divergência: Des. Cezar Bandiera e Des. Flávio Pascarelli e Des. Paulo Lima.
Julgamento suspenso: Vista regimental, Exm.º Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (22.08.2023).
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